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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL

Av i s o

Reabilitação e Regularização da Ribeira de João 
Gomes - Construção dos Açudes A1 a A4

Para cumprimento do previsto no n.º 8 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 181/2009, de 7 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de Dezembro,
aplicável por remissão operada pelo n.º 5 do artigo 7.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e

republicado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março,
alterado pela Lei n.º 28/2010, de 2 de Setembro, adaptado à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2006/M, de 18 de Agosto, na redacção conferida
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2011/M, de 16 de
Março, torna-se público que não existiram observações ao
projecto de Reabilitação e Regularização da Ribeira de João
Gomes - Construção dos Açudes A1 a A4, cuja discussão pública
decorreu de 18 de Abril de 2011 a 10 de Maio de 2011 .

Secretaria Regional do Equipamento Social, 11 de Maio de
2 0 11 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Av i s o

Homologados, por despacho do Director Regional de Administração Educativa, no uso da competência delegada por despacho do
Secretário Regional de Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série, de 29 de Maio de 2008, os contratos referentes
aos docentes, colocados nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados, no ano escolar de 2010/2011 .

NOME GRUPO / RECRUTAMENTO

ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO FRANCO - FUNCHAL

NÉLIA MARIA RODRIGUES ABREU FARIA 300 - PORTUGUÊS

ANÍSIA SORAIA ABREU CORREIA 520 – BIOLOGIA E GEOLOGIA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DA PONTA DO SOL

CARLA SOFIA SOUSA FREITAS 240 – EDU. VISUAL E TECNOLÓGICA

LUÍSA MARTA NUNES OLIVEIRA 600 – ARTES VISUAIS

ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS ESTREITO DE CÂMARA DE LOBOS 
– CÂMARA DE LOBOS

PALOMA LORRANE ARANTES BRIOTE 230 – MAT. E CIÊNCIAS NATUREZA

MARIA INÊS FEITOR PINTO RODRIGUES O. VALADARES 290 - EDU. MORAL REL. CATÓLICA

PAULA MARGARIDA DUARTE FERNANDES 300 - PORTUGUÊS

MARIA DAMIÃO CORREIA DE NÓBREGA 300 - PORTUGUÊS

MARIA FÁTIMA RODRIGUES PINTO 320 - FRANCÊS

TÂNIA JOSÉ MARQUES SILVA DE ALMEIDA 320 - FRANCÊS

DALILA JOSÉ RUFINO COSTA 400 - HISTÓRIA

VÂNIA RAQUEL SOUSA MACEDO 410 - FILOSOFIA
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ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS ESTREITO DE CÂMARA DE LOBOS 
– CÂMARA DE LOBOS

IRENE MARIA CUBELO BALINHA 420 - GEOGRAFIA

CÁTIA SOFIA MENDONÇA DE FREITAS 420 - GEOGRAFIA

NOEL BELEROFONTE DA FONTE DE CAÍRES 500 - MATEMÁTICA

WILSON EMANUEL CALDEIRA GOUVEIA 500 - MATEMÁTICA

CÁTIA MARIA ABREU DE NÓBREGA 510 – FÍSICA E QUÍMICA

LÍGIA MARIA BICHO RIBEIRO TEIXEIRA 520 – BIOLOGIA E GEOLOGIA

MARA SOFIA GOMES DIONÍSIO 550 - INFORMÁTICA

MARIA DEONILDE DE JESUS AGOSTINHO 600 – ARTES VISUAIS

GILBERTA JOSÉ DE BARROS FERNANDES 600 – ARTES VISUAIS

ALEXANDRA QUINTAL TEIXEIRA PRIOSTE 620 – EDU. FÍSICA – SEC.

JOANA MARTA CAMACHO PEREIRA 620 – EDU. FÍSICA – SEC.

ESCOLA BÁSICA DOS 2º E 3º CICLOS DA TORRE – CÂMARA DE LOBOS

SÓNIA ISABEL LIMA CAVALEIRO 230 – MAT. E CIÊNCIAS NATUREZA

MILENA MACEDO CARVALHAIS EMRC 02 - 

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DO CARMO – CÂMARA DE LOBOS

CELSO MIGUEL LUCAS PESTANA 240 – EDU. VISUAL E TECNOLÓGICA

(Não são devidos emolumentos.

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 3 de Maio de 2011.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da  Silva Morgado

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

D e s p a c h o

1 - Nos termos do disposto nos artigos 84.º e 93.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, que regulamenta o
regime jurídico da promoção e prevenção da segurança
e da saúde no trabalho, de acordo com o previsto no
artigo 284.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, adaptada à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/M, de 4 de Agosto, a partir da
presente data, e por tempo indeterminado, é concedida
autorização à MEDICASSUR, LDA., com o número de
identificação de pessoa colectiva 506 733 270, sedeada
à Rua Pereira A z u r a r, 5 - R/C, freguesia e concelho de
Póvoa de Varzim, com estabelecimento ao Caminho da
Achada, 20 A, freguesia de S. Pedro, concelho do

Funchal, que tem por objecto social a Prestação de
cuidados de saúde gerais com regime ambulatório e
comercialização de consumíveis e produtos
relacionados com a saúde humana. Exercício das
actividades de segurança, higiene e/ou saúde no
trabalho, para a prestação de serviços na área da saúde
no trabalho, na modalidade de serviços externos, do tipo
privado, na Região Autónoma da Madeira, e nos
sectores de actividade constantes do anexo ao presente
despacho, do qual faz parte integrante.

2 - O presente despacho produz efeitos imediatos.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, aos 5
dias de Maio de 2011 .

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Francisco Jardim Ramos
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Anexo

Lista de sectores de actividade

099 Outras actividades dos serviços relacionados com as
indústrias extractivas

102 Preparação e conservação de peixes, crustáceos e
moluscos

103 Preparação e conservação de frutos e de produtos
hortícolas

104 Produção de óleos e gorduras animais e vegetais
105 Indústria de lacticínios
106 Transformação de cereais e leguminosas; fabricação

de amidos, de féculas e de produtos afins
107 Fabricação de produtos de padaria e outros produtos

à base de farinha
108 Fabricação de outros produtos alimentares
109 Fabricação de alimentos para animais
110 Indústria das bebidas
131 Preparação e fiação de fibras têxteis
132 Tecelagem de têxteis
133 Acabamento de têxteis
139 Fabricação de outros têxteis
141 Confecção de artigos de vestuário, excepto artigos

de peles com pêlo
142 Fabricação de artigos de peles com pêlo
143 Fabricação de artigos de malha
152 Indústria do calçado
162 Fabricação de artigos de madeira, de cortiça, de

espartaria e de cestaria, excepto mobiliário
171 Fabricação de pasta, de papel e cartão (excepto

canelado)
172 Fabricação de papel e de cartão canelados e de

artigos de papel e de cartão
181 Impressão e actividades dos serviços relacionados

com a impressão
182 Reprodução de suportes gravados
204 Fabricação de sabões e detergentes, produtos de

limpeza e de polimento, perfumes e produtos de
higiene

206 Fabricação de fibras sintéticas ou artificiais
235 Fabricação de cimento, cal e gesso
236 Fabricação de produtos de betão, gesso e cimento
239 Fabricação de produtos abrasivos e de outros

produtos minerais não metálicos
242 Fabricação de tubos, condutas, perfis ocos e

respectivos acessórios, de aço
243 Outras actividades da primeira transformação do aço
251 Fabricação de elementos de construção em metal
252 Fabricação de reservatórios, recipientes, caldeiras e

radiadores metálicos para aquecimento central
253 Fabricação de geradores de vapor (excepto caldeiras

para aquecimento central)
255 Fabricação de produtos forjados, estampados e

laminados; metalurgia dos pós
256 Tratamento e revestimento de metais; actividades de

mecânica geral (com excepção do 2561 Tratamento
de revestimento de metais)

257 Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens
259 Fabricação de outros produtos metálicos
261 Fabricação de componentes e de placas, electrónicos
262 Fabricação de computadores e de equipamento

periférico
263 Fabricação de aparelhos e de equipamentos para

comunicações
271 Fabricação de motores, geradores e transformadores

eléctricos e fabricação de material de distribuição e
de controlo para instalações eléctricas

273 Fabricação de fios e cabos isolados e seus acessórios
274 Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro

equipamento de iluminação
275 Fabricação de aparelhos para uso doméstico

279 Fabricação de outro equipamento eléctrico
281 Fabricação de máquinas e de equipamentos para uso

geral
282 Fabricação de outras máquinas para uso geral
283 Fabricação de máquinas e de tractores para a

agricultura, pecuária e silvicultura
284 Fabricação de máquinas-ferramentas, excepto

portáteis
289 Fabricação de outras máquinas e equipamento para

uso específico
292 Fabricação de carroçarias, reboques e semi-reboques
293 Fabricação de componentes e acessórios para

veículos automóveis
309 Fabricação de equipamento de transporte, n.e.
310 Fabricação de mobiliário e de colchões
329 Indústrias transformadoras, n.e.
331 Reparação e manutenção de produtos metálicos,

máquinas e equipamentos (com excepção de: 3314
Reparação e manutenção de equipamento eléctrico;
3315 Reparação e manutenção de embarcações;
3316 Reparação e manutenção de aeronaves e de
veículos espaciais; 3317 Reparação e manutenção de
outro equipamento de transporte) 

451 Comércio de veículos automóveis
452 Manutenção e reparação de veículos automóveis
453 Comércio de peças e acessórios para veículos

automóveis
454 Comércio, manutenção e reparação de motociclos,

de suas peças e acessórios
461 Agentes do comércio por grosso (com excepção de:

4611 Agentes do comércio por grosso de matérias-
primas agrícolas e têxteis, animais vivos e produtos
semi-acabados; 4612 Agentes do comércio por
grosso de combustíveis, minérios, metais e de
produtos químicos para a indústria; 4614 Agentes do
comércio por grosso de máquinas, equipamento
industrial, embarcações e aeronaves)

463 Comércio por grosso de produtos alimentares,
bebidas e tabaco

464 Comércio por grosso de bens de consumo, excepto
alimentares, bebidas e tabaco

465 Comércio por grosso de equipamento das
tecnologias de informação e comunicação (TIC)

466 Comércio por grosso de outras máquinas,
equipamentos e suas partes

467 Comércio por grosso de combustíveis, metais,
materiais de construção, ferragens e outros produtos,
n.e. (com excepção de: 4671 Comércio por grosso de
combustíveis sólidos, líquidos, gasosos e produtos
derivados; 4672 Comércio por grosso de minérios e
de metais; 4675 Comércio por grosso de produtos
químicos)

469 Comércio por grosso não especializado
471 Comércio a retalho em estabelecimentos não

especializados
472 Comércio a retalho de produtos alimentares, bebidas

e tabaco em estabelecimentos especializados
473 Comércio a retalho de combustível para veículos a

motor, em estabelecimentos especializados
474 Comércio a retalho de equipamentos das tecnologias

de informação e comunicação (TIC), em
estabelecimentos especializados

475 Comércio a retalho de outro equipamento para uso
doméstico, em estabelecimentos especializados

476 Comércio a retalho de bens culturais e recreativos,
em estabelecimentos especializados

477 Comércio a retalho de outros produtos, em
estabelecimentos especializados

478 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades
móveis de venda

479 Comércio a retalho não efectuado em estabeleci-
mentos, bancas, feiras ou unidades móveis de venda
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551 Estabelecimentos hoteleiros
561 Restaurantes (inclui actividades de restauração em

meios móveis)
562 Fornecimento de refeições para eventos e outras

actividades de serviço de refeições
563 Estabelecimentos de bebidas
581 Edição de livros, de jornais e de outras publicações
611 Actividades de telecomunicações por fio
612 Actividades de telecomunicações sem fio
619 Outras actividades de telecomunicações
620 Consultoria e programação informática e actividades

relacionadas
631 Actividades de processamento de dados,

domiciliação de informação e actividades
relacionadas; portais web

639 Outras actividades dos serviços de informação
711 Actividades de arquitectura, de engenharia e técnicas

afins
731 Publicidade
741 Actividades de design
742 Actividades fotográficas

749 Outras actividades de consultoria, científicas,
técnicas e similares, n.e.

771 Aluguer de veículos automóveis
772 Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico
773 Aluguer de outras máquinas e equipamentos
781 Actividades das empresas de selecção e colocação de

pessoal
782 Actividades das empresas de trabalho temporário
791 Agências de viagens e operadores turísticos
799 Outros serviços de reservas e actividades

relacionadas
811 Actividades combinadas de apoio aos edifícios
812 Actividades de limpeza
813 Actividades de plantação e manutenção de jardins
821 Actividades de serviços administrativos e de apoio
822 Actividades dos centros de chamadas
823 Organização de feiras, congressos e outros eventos

similares
829 Actividades de serviços de apoio prestados às

empresas, n.e.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


